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LEI Nº 1.908/2005 
 

Altera a Lei Municipal n.° 1.628, de 24 de 

março de 2004 e, dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Alto Araguaia, Sr. JERÔNIMO SAMITA MAIA 

NETO, no uso de suas atribuições legais,... 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei Municipal n.° 1.628, de 24 de março de 2004, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

Art. 12. .................................................................................. 

 

§ 2º É vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos segurados do FUNPREV, ressalvados, nos termos definidos em leis 

complementares, os casos de servidores: 

 

I - portadores de deficiência; 

 

II - que exerçam atividades de risco; 

 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 14-A. Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal e no 

parágrafo único do art. 44 desta Lei, considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de 

Hansen; tumores malignos; hemopatias graves; doenças graves e invalidantes do sistema 

nervoso central e periférico e dos órgãos dos sentidos; cardiopatias reumatismais crónicas 

graves; hipertensão arterial maligna; cardiopatias isquémicas graves; cardiomiopatias graves; 

acidentes vasculares cerebrais com acentuadas limitações; vasculopatias periféricas graves; 

doença pulmonar crónica obstrutiva grave; hepatopatias graves; nefropatias crónicas graves, 

doenças difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses graves invalidantes. 

 

Art. 44. A receita do PREVIMAR será constituída, de modo a garantir o seu 

equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

 

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do art. 

149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição; 
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II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas a 

razão de 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões 

concedidas e que tenham cumprido todos os requisitos para sua obtenção até 31.12.2003, que 

superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

 

III - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas a 

razão de 11% (onze por cento), calculada sobre os proventos e as pensões concedidas após a 

publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que superarem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal; 

 

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 20,64% (vinte inteiros e sessenta e quatro 

décimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos; 

 

V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a regime de 

orçamento próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de 

contribuição dos segurados obrigatórios; 

 

VI - de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da faculdade 

prevista no art. 6º, correspondente a sua própria contribuição, acrescida da contribuição 

correspondente à do Município; 

 

VII - pela renda resultante da aplicação das reservas; 

 

VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; 

 

IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; 

 

X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º 

do art. 201 da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A contribuição prevista no inciso III deste artigo incidirá 

apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201 da Constituição Federal, quando o beneficiário, for portador de doença incapacitante 

prevista no art. 14-A desta lei. 

 

Art. 64. A despesa do PREVIMAR se constituirá de: 

 

I - pagamento de prestações de natureza previdenciária; 

 

II - pagamento de prestação de natureza administrativa. 
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Art. 86. .................................................................................. 

 

Parágrafo único. Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores 

públicos que se aposentarem na forma do caput, o disposto no art. 88 desta Lei. 

 

Art. 88-A. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 12 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 84 e 86 desta Lei, o servidor 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 

aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher; 

 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 12, 

inciso III, alínea "a", desta Lei, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 

condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base neste artigo o disposto no art. 88 desta lei, observando-se igual critério de 

revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado 

em conformidade com este artigo. 

 

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial, realizado em março/2005, que faz parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Alto Araguaia/MT, 08 de novembro de 2005. 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


